
2. Incumbe ao órgão jurisdicional nacional verificar se outras medidas 
ou medidas não instaladas nas consolas poderiam causar menos 
interferências com as atividades dos terceiros ou limitações dessas 
atividades, proporcionando uma proteção comparável aos direitos 
do titular. Para esse efeito, é pertinente ter em conta, designada
mente, os custos relativos aos diferentes tipos de medidas de caráter 
tecnológico, os aspetos técnicos e práticos da sua aplicação, bem 
como a comparação da eficácia desses diferentes tipos de medidas 
de caráter tecnológico no que se refere à proteção dos direitos do 
titular, eficácia essa que, no entanto, não tem de ser absoluta. 
Incumbe também ao referido órgão jurisdicional apreciar a finali
dade dos dispositivos, dos produtos ou dos componentes suscetíveis 
de neutralizar as referidas medidas de caráter tecnológico. A este 
propósito, será particularmente pertinente, em função das circuns
tâncias em causa, a prova da utilização que os terceiros efetiva
mente lhes dão. O órgão jurisdicional nacional pode, designada
mente, examinar a frequência com que esses dispositivos, produtos 
ou componentes são efetivamente utilizados com inobservância do 
direito de autor, bem como a frequência com que são utilizados 
para fins que não violam o referido direito. 
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Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Unabhängiger Verwaltungssenat des Landes Oberösterreich 

Partes no processo principal 

Susanne Sokoll-Seebacher 

Estando presente: Agnes Hemetsberger, que sucedeu a Susanna 
Zehetner 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Unabhängiger Verwaltungssenat 
des Landes Oberösterreich — Interpretação dos artigos 49. o 

TFUE, 16. o e 47. o da Carta Europeia dos Direitos Fundamentais 
da União Europeia — Regulamentação de um Estado-Membro 
que sujeita a atribuição de uma concessão para a exploração de 
uma farmácia a uma avaliação das necessidades do mercado 
baseada num conjunto de critérios complexos e quase imprevi
síveis 

Dispositivo 

O artigo 49. o TFUE, em especial a exigência de coerência na prosse
cução do objetivo pretendido, deve ser interpretado no sentido de que se 
opõe a uma legislação de um Estado-Membro, como a que está em 
causa no processo principal, que fixa, como critério essencial para 
verificar a existência de uma necessidade de abertura de uma nova 
farmácia de oficina, um limite rígido de «pessoas que devem continuar 
a abastecer-se», na medida em que as autoridades nacionais compe
tentes não têm a possibilidade de derrogar esse limite para terem em 
consideração as especificidades locais. 
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Staatssecretaris van Financiën 

(Processo C-380/12) ( 1 ) 

[Posições pautais — Terra de pisão (terra de fuller) — 
Capítulo 25 da Nomenclatura Combinada — Posição pautal 
2508 — Conceito de «produtos lavados» — Remoção de im
purezas sem mudança de estrutura do produto — Capítulo 38 

da Nomenclatura Combinada — Posição pautal 3802] 

(2014/C 93/14) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: X BV 

Recorrido: Staatssecretaris van Financiën 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Hoge Raad der Nederlanden — 
Pauta aduaneira comum — Classificação das mercadorias — 
Terras de pisão — Classificação na subposição 2508 40 00 ou 
na subposição 3802 90 00 da Nomenclatura Combinada — 
Conceito de eliminação de impurezas, no sentido da nota 1 
do capítulo 25 da Nomenclatura Combinada
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